
              

 

           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Deputado Federal DUARTE 
             

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº_______, DE 2023. 

(Do Sr. DUARTE) 

 

 

 

Requer regime de urgência para apreciação do 

Projeto de Lei nº 2.172 de 2023, do Deputado 

Duarte Jr. “Revoga o §8º do art. 1º da Lei nº 

12.933, de 26 de dezembro de 2015 e altera o 

§7º do art. 44 da Lei 13.146, de 6 de julho de 

2015, para efetivar a todas as pessoas com 

deficiência e seu acompanhante o direito à 

cultura, esporte, turismo e lazer assegurando a 

concessão de gratuidade.”. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Requer-se, nos termos do art. 117, inciso XV, c/c art. 155, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o regime de tramitação urgente para apreciação do Projeto de Lei nº 

2.172 de 2023, do Deputado Duarte Jr que “Revoga o §8º do art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de 

dezembro de 2015 e altera o §7º do art. 44 da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, para efetivar 

a todas as pessoas com deficiência e seu acompanhante o direito à cultura, esporte, turismo e 

lazer assegurando a concessão de gratuidade.”.  

 

  

Sala das Sessões,         de                                de 2023. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233516326600
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Duarte Jr.)

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do Projeto de Lei nº 2.172 de

2023, do Deputado Duarte Jr. “Revoga o

§8º do art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de

dezembro de 2015 e altera o §7º do art. 44

da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, para

efetivar a todas as pessoas com deficiência

e seu acompanhante o direito à cultura,

esporte, turismo e lazer assegurando a

concessão de gratuidade.”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233516326600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233516326600
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